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Grupo de gestantes inicia 
atividades deste semestre
Primeiro encontro será no dia 2 de abril com uma ginecologista

Gestantes ou interes-
sadas em ter bebê 
que quiserem obter 

informações sobre pré-na-
tal e cuidados em cada 
etapa da gravidez, não 
podem perder a oportuni-
dade de participar da pro-
gramação especial gratui-
ta da Secretaria de Saúde 
da Prefeitura de Louveira. 
O objetivo é esclarecer 
dúvidas e realizar práticas 

corporais que auxiliem na 
hora do parto.

Para participar, as interes-
sadas podem ir acompa-
nhadas por um familiar no 
auditório da UBS Dra. Lu-
cilene mosca Melin (CSIII), 
que fica na Rua Rua Frede-
rico Zanella, 375, no horário 
das reuniões.

O primeiro encontro des-

te semestre acontece no 
próximo dia 2 de abril (se-
gunda-feira), das 9h às 11h, 
com uma ginecologista. 
Importante lembrar que 
todas as atividades são 
gratuitas e promovidas por 
profissionais da rede muni-
cipal de saúde de Louvei-
ra. Mais informações pelo 
telefone 3948-5300.

• 2 de maio das 9h às 11h
Fisioterapeuta e terapeuta ocupacional

• 6 de junho das 17h às 19h 
Enfermeira e fonoaudióloga

• 2 de julho das 9h às 11h
Psicóloga e nutricionista

Fique por dentro das próximas reuniões
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Prefeitura tem contas 
totalmente aprovadas pelo 
Tribunal de Contas do Estado

No ano de 2015, a cidade também foi 
eleita a melhor do Brasil em sustentabi-
lidade financeira pela Revista Isto É, no 
ranking das cidades com até 50 mil ha-
bitantes. Louveira foi a melhor avaliada 
em 212 indicadores sociais, econômicos, 
fiscais e digitais.

Pelo quarto ano consecu-
tivo, a Prefeitura de Lou-
veira tem suas contas to-

talmente aprovadas na prestação 
de contas anuais. O documento 
foi emitido no dia 6 de março 
pelo Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo 
(TCESP), Edgard Camargo Ro-
drigues, e aprova a aplicação dos 
recursos públicos no exercício de 

2016.
Desde 2013 a Prefeitura de Lou-
veira recebe aprovação em todas 
as contas prestadas, e está entre 
os melhores municípios avalia-
dos no Índice de Efetividade da 
Gestão Municipal do TCESP. Na 
avaliação de 2016, a Educação e 
a Saúde de Louveira receberam 
nota máxima.

TCESP

O Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo é o 
principal órgão fiscali-
zador da aplicação dos 
recursos públicos pelas 
prefeituras do estado. É 
responsável pela fiscali-
zação contábil, financeira, 
orçamentária, operacional 
e patrimonial dos muni-
cípios do estado e atesta 
quanto à legalidade, legi-
timidade, economicidade, 
aplicação de subvenções e 
renúncia de receitas.



Página 4

Edição nº 974 - 23 de março de 2018Desenvolvimento Econômico

Oportunidade de emprego: 
Cerca de 100 vagas no SAT
26 de março às 10h
CONFERENTE II

20 vagas
Vagas Masculinas
Ensino Médio Completo
De 24 a 49 anos
Experiência na função, realizar a conferência dos produtos 
no momento da recepção, armazenagem, separação e ex-
pedição, já ter atuado com transpaleteira ou empilhadeira.
Experiência em centro de distribuição será um diferencial 
para a vaga.

28 de março às 13h
ELETRICISTA

2 vagas
Vagas Masculinas
Ensino Técnico Completo
Cursos na área de elétrica
Experiência comprovada na função NR-10
Até 50 anos
Montagem de painéis de baixa tensão, interligação de ca-
bos entre painéis e dispositivos de campo, medições e tes-
tes, conferir cabeamento, acompanhamento da instalação 
do sistema do cliente. Executar os serviços de acordo com 
suas competências e atribuições.

28 de março às 13h
MECÂNICO REFRIGERAÇÃO

3 vagas
Vagas Masculinas
Ensino Médio Completo
Ensino Técnico em Manutenção de Ar Condicionado
Até 50 anos
Atuar na manutenção preventiva e corretiva de equipa-
mentos de ar condicionado do tipo central, CHILLER, 
CARRIER, FANCOILS, FANCOLETES.

28 de março às 13h
OFICIAL MANUTENÇÃO

4 vagas
Vagas Masculinas
Ensino até a 4ª série mínimo
Ensino Técnico Completo
Até 50 anos
Ser responsável por todas as manutenções da empresa, 
predial, elétrica, hidráulica, alvenaria. Fazer a conserva-
ção geral do prédio, monitoramento de equipamentos elé-

tricos e emergenciais, manutenção e conservação de toda 
parte hidráulica em geral, acompanhamento de serviços 
pequenos de pedreiro

28 de março às 13h
PLANEJADOR MANUTENÇÃO

1 vaga
Vaga Masculina
Ensino Técnico na área Manutenção Completo
Até 50 anos
Programa os serviços de manutenção realizados na área de 
elétrica, mecânica, serralheria, pintura, entre outros. Rece-
ber e analisar pedidos de manutenção, de acordo com as 
necessidades e consequências geradas pelo defeito. Acom-
panhar e emitir relatórios registrando o tempo parado dos 
equipamentos, materiais utilizados e peças compradas.

28 de março às 13h
TÉCNICO REFRIGERAÇÃO (LÍDER)

1 vaga
Vaga Masculina
Ensino Médio Completo
Ensino Técnico Completo
Cursos de Refrigeração ou Elétrica
Informática Básica
Até 50 anos
Irá realizar as manutenções preventivas e corretivas de 
sistemas de refrigeração e ar condicionado industrial do 
contrato. Fará a gestão da equipe, delegando atividades e 
acompanhando se os processos estão sendo executados de 
acordo com procedimentos, atuar com relatório, ajudar na 
gestão da equipe e responder para o cliente. Necessário ter 
experiência com manutenção CHILLER, SELF, FRAN-
COIL, SPLITS e demais atividades

28 de março às 13h
TÉCNICO REFRIGERAÇÃO

2 vagas
Vagas Masculinas
Ensino Médio Completo
Ensino Técnico Completo
Até 50 anos
Irá elaborar projetos e sistemas de refrigeração e climati-
zação, instalação e manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos para melhorar seu funcionamento

3 de abril às 10h
OPERADOR EMPILHADEIRA RETRÁTIL

6 vagas
Vagas Masculinas
Ensino Médio Completo
Maior de 18 anos
Experiência no mínimo de 6 meses na função
CNH em dia, curso de operador de empilhadeira
Movimentando produtos em armazém logístico, atuará em 
temperaturas negativas
EXPERIÊNCIA COM CÂMERA FRIA

3 de abril às 10h30
CONFERENTE

20 vagas
Vagas Masculinas
Ensino Médio Completo
Maior de 18 anos
Experiência na função no mínimo de 6 meses, realizar a 
conferência de mercadorias em armazém logístico de ali-
mentos, atuará em temperatura negativa.

3 de abril às 11h
FATURISTA

20 vagas
Vagas Masculinas e Femininas
Ensino Médio Completo
Maior de 18 anos
Gerar e imprimir, nota fiscal, boletos, pedidos de compras, 
guias de ST, emissão de PIN, emissão de carta de corre-
ção, atendimento cliente, guias de carregamentos, fatura-
mento diferenciado operações transbordo etc.
Preferencialmente que já tenha atuado no mínimo 6 meses 
na área.
Desejável curso da área fiscal, contábil, E-social

3 de abril às 11h30
AJUDANTE GERAL

15 vagas
Vagas Masculinas
Ensino Médio Completo
Maior de 18 anos
Experiência na função no mínimo de 6 meses. Atuará com 
movimentação de cargas, carregamento e descarregamen-
to de produtos em temperatura negativa.

 
Serviço de Atendimento ao Trabalhador

Rua Antônio Chicalhone, 303 
Bairro Santo Antônio

Segunda a sexta-feira das 8h às 17h
Telefone (19) 3848 -3255
 sat@louveira.sp.gov.br

SAT
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Aniversário da cidade é 
comemorado com eventos 
para a família louveirense

Jogo das Estrelas e show com Frank Aguiar agitaram a cidade

Louveira comemo-
rou mais um ano 
no último dia 21 de 

março. E para celebrar em 
grande estilo os 53 anos, a 
Prefeitura de Louveira pre-
parou um cronograma re-
cheado de atividades para 
toda a família. Para dar iní-
cio à festa, uma partida de 
futebol entre a Seleção de 
Craques Master e a seleção 
Master de Louveira marca-
ram o Jogo das Estrelas no 
campo do CEIL. A partida 
foi acirrada, com um pla-
car apertado e com muitos 
gols. Por fim, a equipe de 
craques master, que con-
tou com os ex-jogadores 
Zenon, Ademir da Guia, 
Dinei, Adhemar e Muller, 
venceu por 5 a 4.

Já no período da tarde, a 
partir das 14h, a população 
compareceu em peso na 
Praça da Bica, no Bairro 
Santo Antônio, para con-
ferir e participar das atra-
ções. Importante ressaltar 
que esta foi a primeira vez 
em que as atividades de 
aniversário foram realiza-
das na praça, o que agradou 
a todos. O evento contou 
com brinquedos infláveis 
que fizeram a alegria da 
criançada. Bandas ao vivo 
e food trucks garantiram a 
diversão de toda a família.

Para encerrar com chave 
de ouro, o cantor Frank 
Aguiar - o cãozinho dos 
teclados - subiu ao palco 
para cantar seus grandes 
sucessos como ‘Casado 
também namora’ e ‘Mulher 
Madura’.
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“A festa está ótima, estamos curtindo 
muito e o clima está bem familiar. Além 
disso, tem bastante guarda municipal e 
polícia fazendo ronda, isso nos propor-
ciona maior sensação de segurança.”

“Estamos gostando da festa, principal-
mente, pelo fato da festa ser aqui no 
bairro este ano. Tá tudo muito divertido 
e agradável”

“Estamos adorando a festa ser aqui este 
ano, porque assim não precisamos pe-
gar ônibus para ir até o centro e pode-
mos aproveitar um tempo mais. Está tudo 
muito bem organizado, com famílias par-
ticipando, o que nos deixa felizes.”

Ana Carolina Siqueira de Carvalho, 18 anos.
David Filipe Cruz Carvalho, 25 anos

Márcio Alves de Oliveira, 30 anos.
Mickaelly Alves da Silva, 7 anos

Elza Eduarda da Silva, 65 anos
Meire Lucia Benfica Cipriano, 60 anos

Maria de Lurdes Santos, 66 anos
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Caminhada Contra o Sedentarismo acontece neste domingo

Vagas abertas para diversas 
modalidades esportivas

Confira abaixo os horários, locais e modalidades disponíveis:

FUTEBOL
 
Segunda- feira:

8 às 10h30 no Clube Atlético Bandeirantes – Alunos de 10 a 14 anos

Terça- feira

8h30 às 11h300 no Clube Atlético Bandeirantes – Alunos de 14 a 18 
anos.

Quarta- Feira:

8h às 10h30 no Clube Atlético Bandeirantes – Alunos de 10 a 14 anos.

Quinta- feira:

8h30 às 11h no Atlético Bandeirantes – Alunos de 14 a 18 anos.
VOLEIBOL 
Terça- feira

17h30 às 19h30 no Complexo Esportivo Jardim Esmeralda- Voleibol 
Adulto Feminino

Quinta –feira :

17h30 às 19h30 no Complexo Esportivo Jardim Esmeralda- Voleibol 
Adulto Feminino

TÊNIS DE MESA (Para maiores de 14 anos)

Quinta -feira

13h30 às 15h na Área de Lazer

A primeira edição da 
Caminhada Contra 
o Sedentarismo 

deste ano acontece neste 
domingo (25), em come-
moração ao Dia Mundial 
da Água. O programa é 
uma iniciativa da Secreta-
ria de Esporte, Lazer e Ju-
ventude em parceria com a 
Gestão Ambiental e o per-
curso para esta edição é de 
6,5 km com saída da Pre-
feitura (Rua Catharina Cal-
ssavara Caldana, n° 451, 

bairro Leitão) às 8h30. A 
novidade para esta edição 
é que os 100 primeiros 
participantes ganham uma 
camiseta do evento. A par-
ticipação é gratuita.
O trajeto é agradável, com 
vegetação, sombra e paisa-
gem privilegiada, passando 
pela Estrada do Bugio e 
Avenida Senhora da Aba-
dia. Uma pausa de 10 a 20 
minutos acontecerá no Em-
pório & Café da Famiglia 
Battistuzzo, que fica na 

Rua Marcelino Didone Fi-
lho, 110, para quem quiser 
comer frutas, se hidratar ou 
utilizar os sanitários.

A caminhada reúne em mé-
dia 200 pessoas e visa unir 
mais pessoas a cada edição 
em prol da saúde. O se-
dentarismo é caracterizado 
pela falta de atividade fí-
sica, fazendo com que sua 
saúde entre em declínio e 
apresente problemas crôni-
cos, como diabetes, cardio-

patia e obesidade podendo 
causar a morte.
O evento conta com o 
apoio da Guarda Munici-
pal, que garante a seguran-
ça do trajeto, e a Secretaria 
de Saúde que disponibiliza 
ambulâncias e enfermeiros 
para possíveis atendimen-
tos.

Dia Mundial da Água

O Dia Mundial da Água é 
comemorado anualmente 

no dia 22 de março. Esta 
data foi criada pela Orga-
nização das Nações Unidas 
– ONU para comemorar e 
realizar atividades de refle-
xão sobre o significado da 
água para a vida na Terra e 
tem como objetivo alertar a 
população sobre a impor-
tância da preservação da 
água para a sobrevivência 
de todos os ecossistemas 
do planeta. O tema pro-
posto pela ONU para este 
ano é “Soluções Naturais 

para a Água”, que trabalha 
o uso de soluções baseadas 
no meio ambiente para re-
solver problemas hídricos. 
Essas estratégias focam 
na gestão de vegetações, 
solos, mangues, pântanos, 
rios e lagos, que podem 
ser utilizados por suas ca-
pacidades naturais para o 
armazenamento e limpeza 
da água.

Pensando na melhor 
comodidade e roti-
na dos louveirenses, 

a Secretaria de Esportes, 
Lazer e Juventude ajustou 
alguns horários e ampliou 
a grade esportiva para me-
lhor atender a população. 
São diversas vagas em 
modalidades como tênis 
de mesa, yoga, futebol e 

voleibol em 6 espaços di-
ferentes espalhados pela 
cidade.

É importante ressaltar que 
as vagas para todas as mo-
dalidades oferecidas pela 
secretaria ficam abertas du-
rante todo o ano, até atingir 
o máximo de alunos.

Os interessados devem 
comparecer até a Secreta-
ria de Esportes que fica na 
Estrada Miguel Bossi, 358, 
no Bairro Capivari das 8h 
às 17h, com o cartão cida-
dão em mãos. Vale lembrar 
que as vagas são limitadas, 
para mais informações 
3878-1357.

YOGA (Para maiores de 14 anos) 

Segunda- feira:

7h às 8h na Área de Lazer CCI (Centro de Convivência do Idoso)

8 às 9h na Área de Lazer CCI (Centro de Convivência do Idoso)- 
específico para melhor idade

17h30 às 18h30 no Clube Nova Estrela

19h15 às 20h15 na Associação dos moradores do Monterrey

Terça- feira

6h45 às 7h45 no C.E.A.M (Centro de Excelência em Artes Marciais)

7h45 às 8h45 no C.E.A.M (Centro de Excelência em Artes Marciais)

Quarta – feira:

7h às 8h na Área de Lazer CCI (Centro de Convivência do Idoso)

8h às 9h Na Área de Lazer CCI (Centro de Convivência do Idoso)- 
específico para melhor idade

19h às 20h Área de Lazer CCI

Quinta- feira

6h 45 às 7h45 no C.E.A.M (Centro de Excelência em Artes Marciais)

7h45 às 8h 45 no C.E.A.M (Centro de Excelência em Artes Marciais)

Sexta – feira

17h 30 às 18h30 Campo Nova Estrela

19h15 às 20h15 na na Associação dos moradores do Monterrey

20h30 às 21h30 na Área de Lazer do Trabalhador CCI (Centro de 
Convivência do Idoso).
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Campeonato Louveira de Futebol 
Amador avança para a 6ª rodada

Confira os jogos da próxima rodada: Dia 25 (domingo)

Confira abaixo os jogos da 2ª rodada:

Final da 1ª rodada do Campeonato 
Louveira de Futebol Veterano tem 8 gols

Próxima rodada acontece neste domingo (25), com entrada franca.

Campeonato vai para a 2ª rodada a partir desta quinta- feira (22).

Neste último do-
mingo (18), acon-
teceu a 5ª rodada 

do Campeonato Amador e 
10 times se enfrentaram, 
dando continuidade na dis-
puta em busca do título da 
1ª divisão.

No Clube Nova Estrela o 
CA Bandeirantes venceu o 
Amyza Lojas por 2X1. Nos 
gramados do Estádio Mu-

nicipal, o time ALA jogou 
contra o Super FC/ Lan-
chonete terminando a par-
tida empatados em 0X0 e o 
Ferroviário FC venceu por 
1X0 o time da Vila Pasti. Já 
no CEIL Bairro Santo An-
tônio, foi vez do EC Nova 
Estrela que jogou contra a 
equipe Vila Telamar e saiu 
na frente por 2X0. Ainda 
no campo do CEIL, o time 
Unidos Pela Paz finalizou 

o placar empatado em 1X1 
com o Redenção SC.

Vale lembrar que o 18° 
Campeonato Louveira de 
Futebol Amador é promo-
vido pela Prefeitura por 
meio da Secretaria Muni-
cipal de Esporte, Lazer e 
Juventude com jogos aos 
domingos e com entrada 
franca.

A primeira rodada do 17º Campeonato Louveira de Futebol teve jogos no Campo 
do CEIL Bairro Santo Antônio e no Estádio Municipal com um saldo de 8 gols, 
nas ultimas partidas desta primeira fase.

No jogo do dia 16, o Catuenci/ JD. Amazonas jogou no CEIL Bairro Santo Antônio con-
tra São Paulinos e venceu por 1X0. Já no sábado (17), foram sediadas duas partidas no 
Estádio Municipal, onde o time Vip FC venceu por 2x1 do Fantasma e o Marabá União 
ganhou por 3X1 do time Galo da Madrugada.
O evento tem o apoio da Prefeitura por meio da Secretaria Municipal de
Esportes, que oferece toda a estrutura para a realização dos jogos. Vale lembrar que a 
entrada é gratuita para todos os jogos.



Edição nº 974 - 23 de março de 2018PÁGINA    011   | IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA

SECRETARIA DE SAÚDE - LAUDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

SECRETARIA DA SAÚDE
ATOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1.          Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                 protocolo: 7764/2016-4                   Data de Protoco-
lo:  07/02/2018
CEVS: 352730601-863-000217-1-7               Data de Validade: 13/03/2019  
Razão Social: VANESSA MACHADO PEREIRA CLINICA ODONTOLOGICA 
CNPJ/CPF: 24.768.480/0001-01 
Endereço: Rua AIRTON A. PAGOTTO, 45 SANTO ANTONIO                Municí-
pio: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 

2.          Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                  protocolo: 2260/2010-6                   Data de 
Protocolo: 16/02/2018 CEVS: 352730601-863-000099-1-1                 CEVS: 
352730601-863-000098-1-4 
Data de Validade: 15/03/2019 
Razão Social: DANILO AGUIAR DE SOUZA                CNPJ/CPF: 

22096308860 
Endereço: RUA ARMANDO STECK, 390 SALA 16 JD NIERO                Municí-
pio: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: DANILO AGUIAR DE SOUZA                CPF: 22096308860 
Resp. Técnico: DANILO AGUIAR DE SOUZA                 CPF: 22096308860 
CBO:  CRO No. Inscr.:84038 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 

3.          Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                   protocolo: 2260/2010-6                  Data de 
Protocolo: 16/02/2018 CEVS: 352730601-863-000098-1-4                CEVS: 
352730601-863-000098-1-4 
Data de Validade: 15/03/2019 
Razão Social: DANILO AGUIAR DE SOUZA                CNPJ/CPF: 
22096308860 
Endereço: RUA ARMANDO STECK, 390 SALA 16 JD NIERO               Municí-
pio: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: DANILO AGUIAR DE SOUZA             CPF: 22096308860 
Resp. Técnico: DANILO AGUIAR DE SOUZA                  CPF: 22096308860 
CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:84038 UF:SP 
Resp. Técnico: FABRIZIO DIAS PANARIELLO               CPF: 38376297830 
CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:100328 UF:SP  
Resp. Técnico: VIVIANE FERNANDES DE SOUZA              CPF: 37442399851 
CBO: Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:109194 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 

4.          Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                   protocolo: 1710/2015-3                  Data de Proto-
colo: 08/03/2018 CEVS: 352730601-864-000009-1-4 7764/2016-4            Data de 
Validade: 14/03/2019 
Razão Social: C.M.L. CENTRO MÉDICO LABORATORIAL S/S LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 03.204.032/0006-01 
Endereço: Rua JOÃO DAROZ, 31             Município: LOUVEIRA CEP: 13290-
000 UF: SP 
Resp. Legal: HERMAS CAIXETA BARBOSA                 CPF: 77775023872 
Resp. Técnico: HERMAS CAIXETA BARBOSA               CPF: 77775023872 
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:28087 UF:SP 
Resp. Técnico: RODRIGO MARINI DE SALLES LUZ                 CPF: 
68714890615 
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:92750 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 

5.          Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                    protocolo: 1546/2018                     Data de Pro-
tocolo: 06/03/2018 CEVS: 352730601-931-000041-1-1           Data de Validade: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Retificação, por erro material, equívoco de digitação, 
da publicação veiculada na Imprensa Oficial do Municipio 
de Louveira de 16 de março de 2018 edição nº973 – página 
012, referente ao Decreto nº 5.027 de 15 de março de 
2018 , onde se lê: “DECRETO Nº 5.027, DE 18 DE MARÇO DE 
2.018.”, leia-se: “DECRETO Nº 5.027, DE 15 DE MARÇO DE 
2.018.”.Louveira, 22 de março de 2018. Rodrigo Ribeiro 
– Secretário de Administração.

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DECRETOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIAS

PORTARIAS

Número 184/2018
Data: 16.03.2018
Assunto: EXONERAR a Senhora SUELI DO ESPÍRITO SANTO, 
portadora do RG nº 27.228.003-3 e CPF nº 260.470.748-98 dos serviços 
que presta a esta Municipalidade no cargo efetivo de Professora de Ensino 
Básico, nível III (EM), a partir da presente data, conforme decisão judicial 
constante no Processo Administrativo nº 04516-150/2012.
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16/03/2019 
Razão Social: DIDO BUENO ACADEMIA - EIRELI                CNPJ/CPF: 
29.764.830/0001-77 Endereço: Rua EVARISTO CAVALI, 469 Cidade Jardim               
Município: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: TIAGO DIDO BUENO                CPF: 31811998852 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 

6.            Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                   protocolo: 2749/2016-1                  Data de Proto-
colo: 30/06/2017 CEVS: 352730601-863-000088-1-8             CEVS: 352730601-
863-000198-1-0 
Data de Validade: 15/03/2019 
Razão Social: ADRIANA MIRANDA BOTHREL                 CNPJ/CPF: 
04247714627 
Endereço: Rua ANTONIO CHICALHONI, 360 SANTO ANTONIO           Muni-
cípio: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANA MIRANDA BOTHREL                 CPF: 04247714627 
Resp. Técnico: ADRIANA MIRANDA BOTHREL                   CPF: 04247714627 
CBO: 223208 CRO No. Inscr.:92685 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 

   7.           Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                  protocolo: 4085/2009-13                 Data de Proto-
colo: 16/03/2018 CEVS: 352730601-206-000004-1-8               Data de Validade: 
26/06/2018 
Razão Social: LAMY QUÍMICA LTDA             CNPJ/CPF: 65.441.651/0002-43 
Endereço: RUA GERALDO BURCK, 700 SANTO ANTONIO             Município: 
LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: OSCAR FERNANDO CORREA LEITE              CPF: 12661877827 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de 
responsabilidade técnica. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
8.            Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                  protocolo: 009026/2017                  Data de Proto-
colo: 18/01/2018 CEVS: 352730601-864-000015-1-1              Data de Validade: 
16/03/2019 
Razão Social: SALUS ULTRA-SONOGRAFIA LTDA               CNPJ/CPF: 
01.830.786/0002-18 Endereço: Rua ANTONIO DELLA TORRE , 65 Vila Nova               
Município: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO AFONSO CANDIANI              CPF: 02953417850 
Resp. Técnico: PAULO AFONSO CANDIANI               CPF: 02953417850 
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:65286 UF:SP 
Resp. Técnico: LUIZ ADOLFO CAVALARI MARQUES               CPF: 
27625420817 
CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:125330 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 

9.         Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO              AIF-A-4140         No. 
9111/2017                                                                          Data de protocolo: 
15/12/2017
Razão Social: VANESSA MACHADO PEREIRA          CNPJ/CPF: 
24.768.480/0001-01
Endereço: Rua Airton Pagotto, 45 - SANTO ANTONIO      Louveira UF: SP   
Resp.legal: VANESSA MACHADO PEREIRA             RG: 43925915-0
                     
10.        Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA  
No.  Protocolo:  0161          No Processo  9111/2017           Data de protocolo:   23/
02/2018                                                       Razão Social:  VANESSA MACHADO 
PEREIRA          CNPJ/CPF: 24.768.480/0001-01
Endereço: Rua Airton Pagotto, 45 -– SANTO ANTONIO         Louveira UF: SP
Resp.legal:  VANESSA MACHADO PEREIRA             RG: 43925915-0

11.         Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO              AIF-A-4139        No. 
9110/2017                                                                          Data de protocolo: 
15/12/2017
Razão Social: ADRIANA MIRANDA BOTHREL          CNPJ/CPF: 042.477.146-
27
Endereço: Antônio Chicalhone , 360 - SANTO ANTONIO      Louveira UF: SP   
Resp.legal: Adriana Miranda Bothrel              RG: 8990767
                     
12.        Comunicado de AUTO DE INTERDIÇÃO 
No.  Protocolo:  0157       No Processo  9110/2017           Data de protocolo:   09/
03/2018                                                       Razão Social:  ADRIANA MIRANDA 
BOTHREL          CNPJ/CPF: 042.477.146-27
Endereço: Antônio Chicalhone , 360 - SANTO ANTONIO      Louveira UF: SP   
Resp.legal: Adriana Miranda Bothrel              RG: 8990767
                     
13.         Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à licença                     protocolo: 1319/2018                    Data de Pro-
tocolo: 05/03/2018 CEVS: 352730601-381-000003-1-0            Data de Validade: 
14/03/2019 
Razão Social: LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA                 CNPJ/
CPF: 62.011.788/0001-99 
Endereço: Rua JOAQUIM SIMOES, 150 JARDIM VERA CRUZ           Municí-
pio: LOUVEIRA 
CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: OSVALDO VIEIRA CORREA                 CPF: 07360541115 
Resp. Técnico: MARCIA CRISTINA DIAS SANTOS                   CPF: 
60535741200 
CBO:  Conselho Prof.: CREA No. Inscr.:5069129568 UF:SP 
Resp. Técnico: LEONARDO BONIFÁCIO CARDOSO               CPF: 
77478495168 
CBO:  Conselho Prof.: CREA No. Inscr.:5062405512 UF:SP 
Resp. Técnico: MARCIO ALONSO MARTINS              CPF: 13051577880 
CBO: Conselho Prof.: CREA No. Inscr.:5061612691 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
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FUMHAB - DEMONSTRATIVOS

Código Nome da Conta Receita Prevista Arrec. Período Arrec. no Exercício Por Arrecadar

Fundação Municipal de Habitação de Louveira - FUMHAB

Consolidado

Supl/Red

Demonstrativo da Receita Orçamentária em janeiro/2018

Fonte Recurso

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

RECEITAS CORRENTES  500.000,00  10.691,73  10.691,73  489.308,27  0,001.0.0.0.00.0.0.00

RECEITA PATRIMONIAL  500.000,00  10.691,73  10.691,73  489.308,27  0,001.3.0.0.00.0.0.00

VALORES MOBILIÁRIOS  500.000,00  10.691,73  10.691,73  489.308,27  0,001.3.2.0.00.0.0.00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  500.000,00  10.691,73  10.691,73  489.308,27  0,001.3.2.1.00.1.0.00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  500.000,00  10.691,73  10.691,73  489.308,27  0,001.3.2.1.00.1.1.00

Receita de Remuneração de depósitos bancários de recursos vi  500.000,00  9.649,19  9.649,19  490.350,81  0,00 04-Recursos Próprios da Adm1.3.2.1.00.1.1.09

Receita de Remuneração de OUTROS depósitos NÃO vinculad  0,00  1.042,54  1.042,54 (1.042,54) 0,00 01-Tesouro1.3.2.1.00.1.1.99

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,001.9.0.0.00.0.0.00

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,001.9.2.0.00.0.0.00

RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,001.9.2.2.00.0.0.00

OUTRAS RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,001.9.2.2.99.0.0.00

Outras Restituições - Principal  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 01-Tesouro1.9.2.2.99.1.1.00

DEMAIS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,001.9.9.0.00.0.0.00

OUTRAS RECEITAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,001.9.9.0.99.0.0.00

OUTRAS RECEITAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,001.9.9.0.99.1.1.00

Outras Receitas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 01-Tesouro1.9.9.0.99.1.1.02

RECEITAS DE CAPITAL  1.500.000,00  48.477,56  48.477,56  1.451.522,44  0,002.0.0.0.00.0.0.00

ALIENAÇÃO DE BENS  1.500.000,00  48.477,56  48.477,56  1.451.522,44  0,002.2.0.0.00.0.0.00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  1.500.000,00  48.477,56  48.477,56  1.451.522,44  0,002.2.2.0.00.0.0.00

Alienação de Bens Imóveis - Multas e Juros  1.500.000,00  48.477,56  48.477,56  1.451.522,44  0,002.2.2.0.00.1.2.00

Alienação de Imóveis Urbanos - Fundo de Habitação  1.500.000,00  48.477,56  48.477,56  1.451.522,44  0,00 04-Recursos Próprios da Adm2.2.2.0.00.1.2.04

Totais  59.169,29 59.169,29 0,00 2.000.000,00  1.940.830,71
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Balancete Analítico da Despesa do Mês de Janeiro de 2018

Fundação Municipal de Habitação de Louveira - FUMHAB

Dotação Inicial Alt.Orçamentária Dotação Atual Empenho Mês Empenho Atual Pgtos no Mês Empenhos a 
Pagar

04-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE LOUVEIRA

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

Fonte Ficha Liquidado Mês Liquidado Atual Pgto Total

04 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE LOUVE
0401 FUNDACAO MUN DE HABITACAO DE LOUVEIRA -F

Fundação Municipal de Habitação de Louveira040101

ADMINISTRACAO DOS FUNCIONARIOS DA FUNDAC16.482.0001.2259

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C  1.060  915.000,00  915.000,00  75.892,56  75.892,56  75.892,56 3.1.90.11.00  1  75.892,56  75.892,56  75.892,56 

31901143 13º salário  388,83  388,83  388,83 388,83 388,83 388,83
31901101 Vencimentos e salários  56.151,92  56.151,92  56.151,92 56.151,92 56.151,92 56.151,92
31901142 Férias indenizadas  19.157,75  19.157,75  19.157,75 19.157,75 19.157,75 19.157,75
31901187 Complementação salarial - pesso  194,06  194,06  194,06 194,06 194,06 194,06
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.061  243.000,00  243.000,00  8.763,27  8.763,27  8.763,27 3.1.90.13.00  1  8.763,27  8.763,27 

31901302 Contribuições previdenciárias - in  8.763,27 8.763,27  8.763,27  8.763,27 8.763,27
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.062  5.000,00  5.000,00 3.1.90.16.00  1

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁR  1.063  75.000,00  75.000,00  5.202,53  5.202,53  5.202,53 3.1.91.13.00  1  5.202,53  5.202,53 

31911303 Contribuição patronal para o regim  5.202,53 5.202,53  5.202,53  5.202,53 5.202,53
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ  1.064  20.000,00  20.000,00 3.3.90.36.00  1

Indenização auxílio alimentação  1.065  43.000,00  43.000,00 3.3.90.46.01  1

Indenização auxílio transporte  1.066  16.000,00  16.000,00  923,40  923,40  923,40 3.3.90.49.01  1  923,40  923,40  923,40 

33904901 Indenização auxílio transporte  923,40  923,40  923,40 923,40 923,40 923,40

 1.317.000,00 0,00 1.317.000,00  90.781,76  90.781,76  90.781,76 90.781,76  76.815,96  76.815,96  13.965,80 TOTAL DA 16.482.0001.2259

PROJETOS HABITACIONAIS16.482.0069.1115

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ  1.067  50.000,00  50.000,00 3.3.90.36.00  1

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA J  1.068  50.000,00  50.000,00 3.3.90.39.00  1

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.069  100.000,00  100.000,00 4.4.90.51.00  1

 200.000,00 0,00 200.000,00  0,00 TOTAL DA 16.482.0069.1115

INFRA ESTRUTURA E CONSTRUCAO DE MORADIA16.482.0069.1141

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.070  10.000,00  10.000,00 4.4.90.51.00  1

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.071  2.000.000,00  2.000.000,00  106.277,66  106.277,66  106.277,66 4.4.90.51.00  4

44905191 Obras em andamento  106.277,66 106.277,66  106.277,66

 2.010.000,00 0,00 2.010.000,00  106.277,66  106.277,66  106.277,66 TOTAL DA 16.482.0069.1141

AQUISIÇAO DE TERRENO PARA LOTEAMENTO PO16.482.0069.1220

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  1.059  1.500.000,00  1.500.000,00 4.4.90.61.00  1

 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00  0,00 TOTAL DA 16.482.0069.1220

ADIANTAMENTOS16.482.0069.2053

MATERIAL DE CONSUMO  1.072  8.000,00  8.000,00  500,00  500,00  500,00 3.3.90.30.00  1  500,00  500,00  500,00 

33903099 Outros materiais de consumo  500,00  500,00  500,00 500,00 500,00 500,00

Página 1 de 4 terça-feira, 20 de março de 2018  15:32



Edição nº 974 - 23 de março de 2018PÁGINA    019   | IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA

EspecificaçãoOrgão

Balancete Analítico da Despesa do Mês de Janeiro de 2018

Fundação Municipal de Habitação de Louveira - FUMHAB

Dotação Inicial Alt.Orçamentária Dotação Atual Empenho Mês Empenho Atual Pgtos no Mês Empenhos a 
Pagar

04-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE LOUVEIRA

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

Fonte Ficha Liquidado Mês Liquidado Atual Pgto Total

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.073  1.000,00  1.000,00 3.3.90.33.00  1

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA J  1.074  8.000,00  8.000,00  500,00  500,00  500,00 3.3.90.39.00  1  500,00  500,00  500,00 

33903999 Outros serviços de terceiros -pess  500,00  500,00  500,00 500,00 500,00 500,00

 17.000,00 0,00 17.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00 TOTAL DA 16.482.0069.2053

MANUTENCAO DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS16.482.0069.2242

MATERIAL DE CONSUMO  1.075  30.000,00  30.000,00  1.050,00  1.050,00  1.050,00 3.3.90.30.00  1

33903021 Material de copa e cozinha  1.050,00 1.050,00  1.050,00
Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  1.076  1.000,00  1.000,00 3.3.90.32.00  1

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.077  4.000,00  4.000,00 3.3.90.33.00  1

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ  1.078  41.000,00  41.000,00 3.3.90.36.00  1

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA J  1.079  120.000,00  120.000,00  19.160,03  20.565,00  20.565,00  1.404,97 3.3.90.39.00  1  1.404,97  1.817,50  1.817,50 

33903943 Serviços de energia elétrica  5.500,00 5.500,00  5.500,00  412,53 412,53
33903958 Serviços de telecomunicações  7.310,58 8.000,00  8.000,00  689,42 689,42 689,42 689,42
33903981 Serviços bancários  4.905,49 5.300,00  5.300,00  394,51 394,51 394,51 394,51
33903966 Serviços judiciários  1.443,96 1.500,00  1.500,00  56,04 56,04 56,04 56,04
33903999 Outros serviços de terceiros -pess  265,00  265,00  265,00 265,00 265,00 265,00
Material de consumo  1.080  2.000,00  2.000,00 4.4.90.30.00  1

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  1.081  2.000,00  2.000,00 4.4.90.39.00  1

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.082  30.000,00  30.000,00 4.4.90.52.00  1

 230.000,00 0,00 230.000,00  21.615,00  21.615,00  1.817,50 1.817,50  1.404,97  1.404,97  20.210,03 TOTAL DA 16.482.0069.2242

REGULARIZACAO DE LOTEAMENTOS16.482.0069.2243

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  1.083  20.000,00  20.000,00 3.3.90.32.00  1

SERVIÇOS DE CONSULTORIA  1.084  5.000,00  5.000,00 3.3.90.35.00  1

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA J  1.085  400.000,00  400.000,00  1.660,04  1.660,04  1.660,04 3.3.90.39.00  1  1.660,04  1.660,04  1.660,04 

33903901 Assinaturas de periódicos e anuid  1.500,00  1.500,00  1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00
33903905 Serviços técnicos profissionais  82,94  82,94  82,94 82,94 82,94 82,94
33903966 Serviços judiciários  77,10  77,10  77,10 77,10 77,10 77,10

 425.000,00 0,00 425.000,00  1.660,04  1.660,04  1.660,04 1.660,04  1.660,04  1.660,04 TOTAL DA 16.482.0069.2243

 5.699.000,00  140.453,49 TOTAL DA UNIDADE EXECUTORA: 040101  5.699.000,00  221.334,46  221.334,46  80.880,97  80.880,97  95.259,30 95.259,30
TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0401  140.453,49  5.699.000,00  5.699.000,00  221.334,46  221.334,46  80.880,97  80.880,97  95.259,30  95.259,30

TOTAL DO ORGÃO: 04  140.453,49  5.699.000,00  5.699.000,00  221.334,46  221.334,46  80.880,97  80.880,97  95.259,30  95.259,30

TOTAL DO ORÇAMENTÁRIO  140.453,49  5.699.000,00  5.699.000,00  221.334,46  221.334,46  80.880,97  80.880,97  95.259,30  95.259,30
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EspecificaçãoOrgão

Balancete Analítico da Despesa do Mês de Janeiro de 2018

Fundação Municipal de Habitação de Louveira - FUMHAB

Dotação Inicial Alt.Orçamentária Dotação Atual Empenho Mês Empenho Atual Pgtos no Mês Empenhos a 
Pagar

04-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE LOUVEIRA

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

Fonte Ficha Liquidado Mês Liquidado Atual Pgto Total

Despesas ExtraOrçamentárias:
Ficha Cod. Contábil Especificação Pago Mês Pago Ano

 673,95  673,95 RP 2015 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE LOUVEIRA 2015

 24.208,77  24.208,77 RP 2017 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE LOUVEIRA 2017

 3.477,19  3.477,19 INSS - VENCIMENTOS E VANTAGENS 110005

 18.637,55  18.637,55 INSS - CLT / SERVIÇOS DE TERCEIROS 110007

 8.507,69  8.507,69 IRRF - Imposto de Renda 130003

 17.300,39  17.300,39 ISSQN 140006

 371,28  371,28 ALFP - Associação Louveirense dos Funcionários Públicos 190012

 2.717,47  2.717,47 FPML - Fundo de Previdência Municipal de Louveira 200034

Total do Grupo Contábil  -  75.894,29  75.894,29 

 75.894,29  75.894,29 TOTAL DO EXTRAORÇAMENTÁRIO

 156.775,26  156.775,26SUBTOTAL
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EspecificaçãoOrgão

Balancete Analítico da Despesa do Mês de Janeiro de 2018

Fundação Municipal de Habitação de Louveira - FUMHAB

Dotação Inicial Alt.Orçamentária Dotação Atual Empenho Mês Empenho Atual Pgtos no Mês Empenhos a 
Pagar

04-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE LOUVEIRA

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

Fonte Ficha Liquidado Mês Liquidado Atual Pgto Total

INFORMAÇÕES DO BOLETIM CAIXA E BANCOS
SaldoTipo da Conta e Descrição da Conta

APLICAÇÃO  97.730,34 

3001 - CAIXA FIC INVESTIDOR RF LP  97.730,34 

MOVIMENTO  2.500.895,29 

1001 - Conta Corrente - Tesouro  259.055,78 

1002 - ALIENAÇÃO - POPULAR III  2.241.839,51 

1003 - ALIENACAO - POPULAR IV  0,00 

POUPANÇA  0,00 

2003 - CONTA POUPANÇA  0,00 

RETENÇÕES  0,00 

9997 - BANCO RETENCOES  0,00 

Total:  2.598.625,63 

TOTAL GERAL  2.755.400,89 2.755.400,89
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Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê – CEP: 13290-000 – Louveira/SP
www.camaralouveira.sp.gov.br – Fone: (19) 3878-9420

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018 - 20/3/2018

EXPEDIENTE

LEITURA

Aprovada a Ata da 2ª Sessão Ordinária, realizada em 20.2.2018
Aprovada a Ata da 1ª Audiência Pública realizada em 28.2.2018
Aprovada a Ata da 3ª Sessão Ordinária realizad em 6.3.18

RELATÓRIO COMISSÃO ESPECIAL DE INVESTIGAÇÃO
CEI DA TERCEIRIZAÇÃO DAS CRECHES

PRELIMINARMENTE

Considerando que na sessão plenária do dia 06/03/2018 houve votação majoritária para a negativa de 
dilação de prazo em favor da CEI;

Considerando que o relatório do perito será entregue no dia 12/03/2018;

Considerando que o dia 12/03/2018 será o último dia para a entrega do relatório de conclusão;

Considerando que o prevalecimento da negativa de prorrogação de prazo votada no dia 06/03/2018 na 
sessão plenária, prejudicou o feitio de relatório após análise pertinente no relatório entregue pelo perito;

Este VEREADOR propõe o seguinte relatório pessoal REQUERENDO SEJA CONSTADO na CEI in-
dependentemente do relatório final redigido pela comissão, postulando juntamente que SEJA DE IGUAL 
MODO CONSTADO o relatório emitido pelo PERITO.

HISTÓRICO

Em Junho de 2017, os vereadores Rodrigo Cesar Regorão Veroneze, Agostinho Tardivelli, Claudenildo 
Gomes Cruz, Edson Ferreira, Leandro Lourençon, Luiz Carlos Rosa e Nilson Souza  da Cruz. Subscrevera, 
requerimento nos termos do decreto do artº 76 e seguintes do Regimento Interno juntamente com o artº 34, 
VIII, artº 62 e 63, todos da Lei Orgânica do município, para Constituição de uma Comissão Especial de 
Inquérito com vistas para averiguar a existência de possíveis irregularidades no processo de terceirização 
das creches municipais ou vinculadas a secretaria de Educação  de Louveira realizada pela administração 
municipal. Dentre os argumentos apresentados na justificativa do requerimento apresentado, consta que:

Considerando que dentro do universo dos contratos realizados para prestação de serviços do centro de 
convivência infantil – creche, foi realizado contrato de cessão, do próprio municipal, ou seja prédio mu-
nicipal, para utilização e contratação de empresa especializada para prestação de serviço dos centros de 
convivência infantil- creche, localizada na Rua Adelaide Gomes, nº62, bairro Jardim Altos das Colinas, 
denominada CECOIM Alto das Colinas;

Considerando que no mesmo processo licitatório, além de utilização do equipamento publico, empresa 
particular, os valores definidos dentro do processo licitatório deixaram transparecer, comparados com a 
realidade praticadas por empresas concorrentes, do município e da região, indícios de superfaturamento; 

Considerando que a comparação dos valores definidos no procedimento licitatório e a media dos levan-
tamentos realizados através de pesquisa junto as empresas do ramo, chegamos em valores percentuais 
de 65% de ágio nos valores praticados pela Administração, (Volume I fls. 1-3). O requerimento nº43 de 
30 de Julho de 2017, na Edição 935 pagina 024/025 (fls06). A presidência desta Casa, através do Ato da 
Presidência  de nº 13 de 06 de Julho de 2017, nomeou os membros para a composição  da Comissão Es-
pecial de Inquérito, para operação de possíveis irregularidades  no processo de terceirização das creches 

municipais  e ou vinculadas à Secretaria de Educação, nos termos do requerimento nº43/2017. indicou os 
vereadores Caetano Sergio Aparecido (PTB), Rodrigo Cesar Regorão Veroneze (PSD), Edson Ferreira 
(PRB), Claudenildo Gomes da Cruz (PPS) e Leandro Lourençon (PSDB), conforme o Artº 1º dos atos da 
Presidência nº 13 de 06 de Julho de 2017 (fls 07-08).  A edição de nº 936 de 07 de julho de 2017 ,pag 21, 
foi dada publicidade ao Ato da Presidência de nº13 de 06 de julho de 2017 (fls09).

Foi dado validade ao Prefeito Municipal , o Senhor Nicolau Finamore Junior, através do oficio nº 18/2017/
DJL,  em data de 28 de julho de 2017, da aprovação do requerimento nº43/2017, durante a 11º Sessão Or-
dinária, realizada no dia 27/06/2017. O vereador Caetano Sergio Aparecido, na qualidade de membro da 
Comissão Especial de Inquérito, instituída de acordo com o Art. 36, fl. 02 do Regimento Interno, convocou 
reunião especial para eleição do Presidente, Vice Presidente e nomeação do Relator e Membros, com o 
objetivo formal de instalação dos trabalhos da referida CEI, realizada no dia 10/07/2017 às 15 horas na Câ-
mara Municipal de Louveira. (11). Na data de 10 julho de 2017, às 15 horas na sede da Câmara Municipal 
de Louveira a Comissão Especial de Inquérito, para apuração de possíveis irregularidades na contratação 
das vagas para o ensino infantil, nos termos do requerimento 43/2017, estavam presentes os vereadores 
nomeados pelo Ato da Presidência n°13/2017. Durante a reunião foram eleitos e realizada a eleição das 
vagas de Presidente, Vice –Presidente, Relator e Membros. Por aclamação unânime foi composta a CEI da 
seguinte forma: Presidente, Rodrigo Veronese, Vice Presidente Claudenildo Relator Leandro Lourençon 
e Membros Caetano Sergio e Edson Ferreira. Também foi deliberado que inicialmente a reunião da CEI 
seria fechada ao público e aprovou a Diretoria de Comunicação Social do Legislativo, para participar dos 
acompanhamentos da CEI, para que fosse dada publicidade passo a passo das deliberações e decisões da 
CEI (13).

Através de comunicado, da presidência do Legislativo municipal, em data de 10 de Julho de 2017, foi 
dado ciência da deliberação da CEI, referente  a reunião de 10 de julho de 2017, quanto a constituição dos 
cargos diretores e respectivos, membros da CEI (fl14), tal comunicado foi publicado na Edição n. 937 de 
14/07/2017 na pag. 39 da Imprensa Oficial do município de Louveira (13). A comissão deliberou também 
durante a reunião do dia 11/07/2017 para que fosse encaminhado através  dos ofícios de nº 209 e 210/2017/
DJL, ao prefeito municipal de Louveira, solicitando informações pertinentes ao caso, referente as folhas 
nº 15,16,e 17, a resposta ao oficio 209/2017/DJL, foi atendida através do oficio 130/2017- Gab, de 14 de 
junho de 2017 (fls19-50). Resposta ao oficio nº 210/2017/DJL, foi atendido através do oficio 129/2017-
GAB de 14 de Julho de 2017(fl 58-113 (Relatório dos conteúdos da resposta em anexo I). No dia 07 de 
agosto de 2017, as 10:30 horas, reuniu-se na sede da Câmara Municipal, a Comissão de Inquérito para a 
apuração de possíveis irregularidades no processo de terceirização das creches municipais, para realiza-
ção da segunda reunião. Declarou, os presentes, para o fechamento ao público. Decidiram e incluíram os 
processos licitatórios (documentação recebida por meio de resposta dos Requerimentos 3 e 15 de 2017). 
Decidiram pela elaboração dos ofícios questionando sobre as creches CECOIN Santo Antônio e Mundo 
da Alegria, requerendo Cópia dos procedimentos licitatórios, também foi requerido sobre a existência de 
recurso aberto na Secretaria de Educação. (Extratos dos processos licitatórios em anexo II). (fl.114). As 
folhas 115 e 118, ofícios 233 e 234/2017/DJL, solicita informações pertinentes a deliberação realizada 
durante a segunda reunião da CEI . O Executivo Municipal em resposta ao oficio 234/2017/DJL, através  
do Oficio 145/2017- GAB, negou respostas as informações relatada/ requerida, por compreender que tal 
solicitação EXTRAPOLA o objeto da CEI (OF. 147/2017-GAB, questionou pedindo prazo para resposta.

No dia 14 de agosto de 2017, as 10:25 horas, realizou a 3ª reunião da CEI (terceirização das Creches), 
foi deliberado durante a reunião os seguintes  apontamentos:  solicitação de informações e documentos 
referentes a legalização dos prédios e atividades perante os órgãos públicos: informações sobre a cota de 
5% das vagas , previstas no plano municipal  de Educação foi preenchida antes da terceirização: e envio 
de ofício a divisão de merenda sobre  a entrega de alimentação (fls. 119) Tais pedidos foram encaminhados 
através dos ofícios nº 242, 243, 245/2017DJL (fls. 120-123). O Executivo municipal, através do ofício nº 
144/2017-GAB, encaminhou a resposta ao oficio 233/2017/DJL (fls. 124-199 Vol.I) (fls.200-encaminha-
mento Vol.I. (ABERTURA DO VOL. II, FLS 201) (intervenção FL 202-374) (fls 375 vol II) protocolo em 
recebimento do oficio 246/2017 DJL. Aos 21 de agosto as 10:16 horas, reuniu se a CEI- terceirização das 
Creches, onde foram apresentados os ofícios enviados pelo executivo municipal referente aos questiona-
mentos realizados, onde foram constatados conflitos entre os contratos e as respostas enviadas além de 
questionamentos  não respondidos e não atendidos, foi solicitado envio de ofícios  a secretaria de educação 
referentes Fevereiro de 2016/2017 das 4 creches, além de decidirem por visita surpresa às creches para 
atestar o cumprimento da  Secretaria municipal de Educação. Foi constatado indícios de fraude e direcio-
namento nos processos de licitação, motivo pelo qual  a  Comissão deliberou sigilo da ata da 4ª Reunião 
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(fl 376).
As fls. 377 – 380, ofícios nº 255-256/2017 DJL. As fls. 381-387 resposta ao Ofício 243/2017 DJL, referente 
a empresa CRIAR. As fls. 388-399 Vol. l, RESPOSTA Ao Oficio 246/2017/DJL, pela divisão de merenda 
Escolar (fl400 encerramento vol.II) (401 abertura Vol.III). No dia 28/08/2017, as 10:13 horas, foi realizada 
a 5ª reunião da CEI de investigação das creches, onde foi informado que a prefeitura não enviou a resposta 
ao requerimento sobre o Plano de Educação, além de informar que através dos estudos realizados frente as 
respostas enviadas divergentes entre as respostas da Secretaria de Educação. Foi deliberado pelo levanta-
mento da legislação referente à adequação e capacidade referente ao número de crianças por sala de aula. 
Também foi questionado a possibilidade de “vistoria”. A consultora jurídica da Casa explicou que é permi-
tido sim a Comissão verificar os itens de estrutura constante no edital. Ficou agendada uma reunião para 
o dia 11/09/2017(fls. 402). Através do oficio nº 151/2017-GAB, de 29/08/2017, o Executivo apresentou 
resposta ao Ofício nº 242/2017/DJL (fls. 403-415) fls. 416-418, foi enviado Ofício n° 150/2017-GAB, em 
resposta ao Ofício nº 245/2017/DJL. Foi expedido Ofício de n° 277/2017/DJL, com data de 30 de agosto 
de 2017, reiterando o conteúdo do Ofício nº.234/2017DJL (informação sobre concurso aberto) (fl.419). 
Em 30 de agosto (fls 420-425), anexado pequeno registro das informações obtidas. (Fls 426-443), resposta 
do executivo ao Ofício 277/2017/DJL , em data de 04 de setembro de 2017. (Fls444-503), resposta da Se-
cretaria Municipal de Educação ao Ofício nº 256/2017/DJL, com data  de 05/04/2017. (Fls504-505), resu-
mo: Na data de 11/09/2017, as 10:17 horas, reuniu- se a CEI Terceirização da Creches, onde foi constatado 
estratégia da municipalidade, quanto a abstenção dos trabalhos da CEI, 1ª falta de resposta a requerimento 
e respostas protelatórias com pedidos de informação. Foram estudados diversos documentos, dentre eles o 
contrato destacou se divergências e quanto ao processo administrativo. Decidiu-se encaminhar ofícios so-
licitando informações sobre atendimentos e quantidades de alunos mês a mês, (fl511-513)- Ofícios n°291, 
294, 295/DJL- data 11/09/2017. Ao dia 13/09/2017 foi realizada a 7ª reunião da CEI Terceirização da 
Creches, as 10:27hrs, foi deliberada a reunião pelos membros da CEI as unidades escolares, na data de 
18/09/2017, as 13:30hrs (fl. 516), oficio 311/2017/DJL, ao Instituto de Educação Criar LTDA-ME ,fls 
518-599, foto da mesma unidade escolar MUNDO DA ALEGRIA da CEI , nas unidades escolares, fl.600 
termo de encerramento vol. III. Fl. 602-618, continuação do relatório fotográfico da visita nas unidades 
escolares. Fls 619-620, resposta da empresa  Instituto de Educação CRIAR LTDA – DATA DE 22/09/2017, 
do OFICIO 295/2017/DJL, FLS 621-623, RESPOSTA do oficio n° 294/2017 DA EMPRESA Serviços ter-
ceirizados RENOVAR  LTDA –ME em data 25/09/2017, Fls. 624-632, resposta da Secretaria Municipal de 
Educação, Ofício 1312/2017-SME, ao oficio 291/2017-DJL fls 633-799, resposta da Secretaria Municipal 
da Educação a solicitação Ofício nº 291/2017/DJL. Fl 800 termo de encerramento vol. IV. FL 801-851, 
continuação das informações ao oficio Nº 291/2017/DJL. Na data de 27/09/2017, foi realizado a 8ª reunião 
da CEI Terceirização da Creches, as 10:18 horas , onde já deliberado os seguintes pontos: a) solicitação 
de serviços  técnicos administrativos  da casa; b) elaboração da lista de pessoas que serão chamadas para 
prestar esclarecimentos.

Na data de 28/09/2017 resposta RENOVAR Ltda-ME do oficio 310/2017 DJL relação contendo nomes 
e cargo que ocupa e registro de trabalho que compõem o quadro de empregados CECOIN santo An-
tônio e CECOIN Munda da Alegria (fls. 853-854). No dia 29/09/2017 Resposta CRIAR Ltda-ME do 
oficio n° 311/2017 DJL requeridas do CECOIN Altos da Colina e CECOIN Vera Cruz (fls 856-858). Em 
data 10/10/2017 resposta da RENOVAR Ltda-ME do oficio n° 339/2017 DJL (fls.861-953). Na data de 
04/10/2017, foi realizada a 9ª Reunião da  CEI Terceirização das Creches , as 10:40 horas, foi solicitado 
elaboração de mais ofícios também foi pedido documentos para o Presidente da casa, para solicitar parece-
res técnicos financeiro, O Presidente da CEI pediu que fosse prorrogado o prazo da comissão. Na data de 
12/10/2017 Requerimento 72/2017 solicitando o prazo da CEI das creches criado atrasos do Requerimento 
n° 43/2017 (fl 956) , na Edição n° 951 Pag 055 de 12 de novembro foi aprovado o Requerimento  N°72 
(Fls 957).(fls 959)Na data do dia 16 de outubro de 2017 as 10:56 horas reuniram-se na sede da câmara 
municipal de Louveira CEI DAS CRECHES para a apuração de possíveis irregularidade no processo de 
terceirização das creches municipais – CEI – CRECHES  para tratar dos seguintes assuntos , elaboração 
da lista da realização das oitivas – relação dos nomes das pessoas a serem convocadas e da relação de per-
guntas. Foi deliberado que as oitivas seriam fechadas e a indicação para acompanhamento das oitivas dos 
servidores das seguintes diretorias: Jurídico Legislativo e Comunicação Social. Ficou a agendado para dia 
23/10/2017 (Fls 960-999) Recebimento do Ofício da escola CRIAR em resposta ao Ofício 338/2017/ DJL. 
04/10/2017- Lista contendo nome e endereço das crianças atendida nos CECOIN Alto da Colina e Vera 
Cruz. (fls 1000 termo de encerramento do vol V. fl 1001 termo de abertura VI (fl 1002 a 1027)Continuação 
do Ofício 338/2017 da escola CRIAR. Na data do dia 23 de outubro de 2017 as 10:23 horas reuniram-se 
na Sede da Câmara Municipal de Louveira CEI para a apuração de possíveis irregularidade no processo 
de terceirização das creches municipais – CEI – CRECHES  . Onde a consultora jurídica informou o 
recebimento da resposta do Oficio da CRECHE CRIAR. Foi determinado as datas do dia  13-16 e 17 de 
novembro , as 10:14 horas para realização das oitivas. Ficou agendado para o dia 30 de outubro  para pró-
xima reunião (fls 1029 – 1039) Encaminhamento dos Ofício de n° 370 a 380/2017/ DJL para convocação 
para prestação de informação na CEI DAS CRECHES.

Aos treze dias de novembro de dois mil e dezessete as 10:15 horas Reuniram-se na Sede Câmara municipal 
de Louveira para realização das oitivas onde compareceram 11 funcionárias que atuam como auxiliar de 
creche.

Na oitiva, estiveram presentes todos membros da CEI , e acompanharam essa reunião os funcionário: Mo-
nique Fernandes Bayer nascimento – Consultora Jurídico Legislativa , Eliel Cecon - Procurador Jurídico , 
João Ricardo Silveira Pupo - Jornalista e Maria Valéria Martins Cruz –Técnica Legislativa .

Ainda, há de se constar que na minha atuação nesta CEI, obtive informações e conclusões que entendo 
serem indícios de irregularidades graves que merecem ser investigadas em favor do interesse público.

INDÍCIOS
Foram observados os seguintes indícios de irregularidades:

- Valores apresentados pelas empresas estão muito diferentes, não sendo possível concluir se esses pre-
ços são os praticados no mercado devido a discrepância entre ele, e curiosamente não foi feito nenhuma 
diligência por parte da Administração para certificar se as empresas fizeram a cotação de forma correta;
- Um número significante de funcionárias que atualmente trabalham nas creches conveniadas são as co-
laboradoras exoneradas da Prefeitura em determinação da Justiça. Indício de um possível acordo de dire-
cionamento de licitação entre o Poder Público e as empresas vencedoras para a relocação da mão de obra 
dos servidores comissionados;

- Prédio municipal construído para creche e concurso vigente disponibilizando mão de obra para creche, 
porém realizada a licitação para 100% da demanda, e não apenas para quantidades remanescentes confor-
me determina a lei;

- Considerando que a responsabilidade de fornecimento de vagas em creche é do Município e que a ter-
ceirização do serviço apenas é permitido para a necessidade residual, há de se constar que os contratos de 
fornecimento de vagas em creche estão vigente há 03 (três) anos e neste tempo o Poder Público nada fez 
para regularizar a situação dele próprio em fornecer as vagas através de serviço próprio. Ou seja, o Muni-
cípio está incorrendo em omissão de sua responsabilidade.

- Há grave irregularidade na documentação da empresa RENOVAR SERVICOS TERCEIRIZADOS 
LTDA, CNPJ sob nº 11.917.008/0002-14, que não possui contrato de locação com o prédio onde está 
instalada. O contrato de locação apresentado (CEI – Volume III, fl. 429) é de empresa divergente, ou seja 
com a empresa RENOVAR SERVICOS TERCEIRIZADOS I LTDA, CNPJ 26.024.815/0001-02, (cartões 
CNPJ anexos);

- O contrato público de número 186/2015 com a empresa SUPORTE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA-ME apresenta a documentação da empresa RENOVAR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA;

- Há notas fiscais EMITIDAS e PAGAS por ambas empresas RENOVAR SERVICOS TERCEIRIZADOS 
I LTDA, CNPJ 26.024.815/0001-02 e RENOVAR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ sob nº 
11.917.008/0002-14, sendo que apenas UMA DELAS VENCEU A LICITAÇÃO;

- Este vereador observou que o preço praticado pela empresa INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CRIAR 
LTDA – ME recebe o valor similar entre a vaga vendida na praça e as vagas conveniadas com a Prefeitura, 
porém para a Prefeitura fornece prédio público para empresa e tal custo não é abatido em forma de descon-
to para as vagas conveniadas, sendo assim o preço das vagas conveniadas se tornam maior, onerando os co-
fres públicos e propiciando maior vantagem econômica ao ente particular em detrimento ao ente público;

- Formação de Cartel no processo licitatório.

CONCLUSÃO

Este VEREADOR conclui que há indícios de irregularidades de graves erros cometidos no processo lici-
tatório de obtenção de vagas em creches. 

Com todos os indícios apresentados, este VEREADOR não concorda com o arquivamento da CEI das 
Creches, e opta pelo urgente envio de cópia integral dos autos para a análise do Ministério Público Muni-
cipal, Ministério Público Federal e Tribunal de Contas Estadual, pois tais órgãos possuem competência, 
outorga e maior estrutura para uma investigação mais apurada e detalhada a fim de concluir a realidade dos 
fatos, requerendo desde já a abertura de CPI – Comissão Parlamentar de Inquérito assim como o imediato 
AFASTAMENTO do Prefeito Municipal de seu cargo.

Louveira, 12 de Março de 2018.

Leandro Lourençon
Vereador / Relator

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1/2018

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 1536, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Executivo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 14/2018
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PROJETO DE LEI Nº 15/2018

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
    
Autoria: Mesa Diretora.
 
  
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a conceder reajuste salarial aos servidores públicos 
municipais da Câmara Municipal de Louveira em 2,95%, sobre os vencimentos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, aposentados e pensionistas da Câmara Municipal de Louveira, a partir de 01 
de março de 2018.

Art. 2º A atualização dos vencimentos é feita com a aplicação do índice de 2,95%.

Art. 3º As frações resultantes da aplicação do percentual da atualização dos vencimentos, de que trata o 
art. 1º, serão arredondados para a unidade real imediatamente superior.
 
Art. 4º Os valores vigentes das Funções Gratificadas – FG’s elencadas na Tabela de Vencimentos dos ser-
vidores públicos municipais da Câmara Municipal de Louveira serão atualizados em 2,95%.

Art. 5º Os valores vigentes das Funções de Confiança – FC’s elencadas na Tabela de Vencimentos dos 
servidores públicos municipais da Câmara Municipal de Louveira serão atualizados em 2,95%.

Art. 6º As despesas resultantes da execução da presente Lei estão previstas no Plano Plurianual, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Orçamento Anual, que serão suportadas por verbas próprias do 
orçamento vigente, suplementadas caso necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março 
de 2018.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 13 de março de 2018.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI                        CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
            1º Secretário                                                                         2º Secretário

JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI Nº 15/2018

                                     É o presente projeto de lei para conceder reajuste salarial aos servidores públicos 
municipais da Câmara Municipal de Louveira.
 
                                    O presente projeto de Lei visa atualizar os vencimentos em 2,95%, por meio do projeto 
de lei nº 15/2018,  conforme variação do IPCA/IBGE do exercício financeiro de 2017. 

   Certos de que a presente propositura receberá a merecida atenção de Vos-
sas Excelências, antecipadamente agradecemos a aprovação do mesmo.
                                        
                                   Atenciosamente,

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente
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RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI                        CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
            1º Secretário                                                                         2º Secretário

PROJETO DE LEI Nº  15/2018,
DE 13 DE MARÇO DE 2018.

DECLARAÇÃO

Nos termos do inciso II do artigo 6° da Lei Complementar Federal nº 101/00, declaro que a revisão geral 
anual, para o exercício de 2018 fixado em dois virgula noventa e cinco por cento (2,95%), possui adequa-
ção orçamentária/financeira com a lei orçamentária anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para ostentar tal aumento de despesa, pois na previsão do orçamento anual 
considerou-se tal incremento, ajuizando desta forma total segurança orçamentária e financeira.

Louveira em 13 de março de 2018.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

PROJETO DE LEI Nº 16/2018

DENOMINA O CENTRO DE REABILITAÇÃO DE LOUVEIRA – CRL “DOUTOR ELEUTÉRIO 
BRUNO MALERBA FILHO”.
      Autoria: Vereador CAETANO SERGIO.               

Art. 1º Fica oficialmente denominado de “CENTRO DE REABILITAÇÃO DE LOUVEIRA DOU-
TOR ELEUTÉRIO BRUNO MALERBA FILHO”, o prédio público localizado na Rua Arthur De Sou-
za Sigel, 478, Jardim Vera Cruz, conforme croqui e memorial descritivo da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano da Prefeitura Municipal. 

Art. 2º O memorial descritivo, o croqui e os dados biográficos do homenageado ficam fazendo parte 
integrante desta Lei.

Art. 3º Os órgãos competentes tomarão as providências necessárias ao cumprimento desta Lei, efetuando 
a colocação de placa toponímica da denominação disposta no artigo 1º da Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verba própria orçamen-
tária, suplementada se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                      Plenário Vereador José Chiquetto;
                                          Louveira, 19 de março de 2018.

CAETANO SERGIO APARECIDO
Vereador

JUSTIFICATIVA

    O Projeto em tela visa homenagear o Ex-Prefeito de Louveira, 
Dr. Eleutério Bruno Malerba Filho, que faleceu em uma manhã de quarta-feira, 18 de janeiro de 2012, 
inesperadamente.
    Eleutério nasceu no município de São Carlos/SP em 22 de mar-
ço do ano de 1949. Era Médico, dedicado às pessoas e preocupado com a saúde pública.
Dr. Eleutério, como ficou conhecido, disputou as eleições municipais para o cargo de prefeito nos anos 
de 2000, 2004 e 2008, sendo vitorioso nas duas últimas, administrando o município por dois mandatos.
    Como médico que foi, é justa que sua lembrança, e em sua 
homenagem o Centro de Reabilitação de Louveira carregue seu nome, pois é. um moderno complexo, 
com 4.800 metros quadrados, e que atualmente realiza mais de  8.500 atendimentos mensais. O CRL foi 
inaugurado em junho de 2016, e é popularmente conhecido com o nome de CRL Doutor Eleutério Bruno 

Malerba Filho, devendo portanto, esse reconhecimento ser formalizado.
    Por todo o exposto, apresento referido projeto a fim de denomi-
nar como CRL Doutor Eleutério Bruno Malerba Filho, de maneira a homenagear sua pessoa e família que, 
com suor de seu trabalho, ajudou na condução de Louveira.
    Confiando no apoio do Douto Plenário, espero que o mesmo 
seja aprovado.

    Louveira, 19 de março de 2018.

CAETANO SERGIO
Vereador

REQUERIMENTOS

REQUERIMENTO Nº 14/2018

Assunto: URGÊNCIA
(APROVADO 11 X 1)

                       REQUEREMOS, nos termos regimentais, dispensados todos os interstícios regimentais, 
seja a propositura, abaixo descrita, incluída na Ordem do Dia da presente sessão – 4ª Sessão Ordinária de 
2018, em 20.03.2018:

1. PROJETO DE LEI Nº 15/2018
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Mesa Diretora.

Plenário Vereador José Chiquetto,
                                Louveira, 20 de março de 2018.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
(Marquinhos do Leite)
Vereador

RODRIGO CÉSAR REGORÃO VERONEZI
Vereador

AGOSTINHO TARDIVELI
Vereador

LEANDRO LOURENÇON
Vereador

REQUERIMENTO Nº 15/2018

Assunto: CRIAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE
(REJEITADO  - 9 X 2)
                      

REQUEIRO, nos termos do art. 74, inciso I, do Regimento Interno, c/c art. 62, da Lei Orgânica do 
Município, a constituição de Comissão Processante, para apurar as possíveis infrações político-admi-
nistrativas cometidas pelo prefeito de Louveira, Sr. Nicolau Finamore Junior, nos processos licitatórios, 
Pregão 41/2015, 187/2016 e 188/2016, que culminaram com a terceirização das creches no município de 
Louveira.

Registre-se que a terceirização das creches no município foi objeto de uma CEI - Comissão Especial 
de Inquérito – onde este vereador foi relator e pontuou as irregularidades cometidas no relatório de fls. 
1078/1085 (processo nº 27/2017), embasado no parecer técnico da Empresa ELENCO CONSULTORIA, 
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de fls. 1088/1186.

Nos termos do Decreto-Lei nº 201/67, o Sr. Prefeito teria infringido as seguintes infrações político-admi-
nistrativas elencadas no art. 4º:

1. Inciso VII – “praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se 
na sua prática”. 

Homologou, adjudicou e contratou empresas para prestar serviços de centros de convivência infantil em 
Louveira, em total descumprimento à Lei 8.666/93 e à Lei 10.520/2002, Os procedimentos licitatórios 
possuem vícios insanáveis, culminando com direcionamento, ato atentatório à lisura licitatória e indícios 
de superfaturamento, em total desrespeito aos princípios constitucionais da legalidade e impessoalidade, 
art. 3º caput da Lei 8.666/93 e art. 37 caput da Constituição Federal. 

As provas do acima exposto estão cabal e robustamente comprovadas no parecer técnico da empresa 
ELENCO CONSULTORIA, que desde já fica fazendo parte integrante deste requerimento.

2. Inciso X – “proceder de modo incompatível com a dignidade e decoro do cargo”.

A Administração ao contratar com terceiros, desrespeitando as Leis licitatórias, Lei nº 8.666/93 e 
10.520/2002,  praticou ato ímprobo, atentou contra a dignidade e o decoro do cargo, pois praticou atos 
atentatórios a legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa, publicidade e eficiência.

A moral do Poder Público não se restringe à moralidade comum da sociedade privada, que apenas dife-
rencia o bem do mal, mas é complementar a esta, pois também se pauta pelas regras da boa administração, 
pela observância da legalidade, da impessoalidade, da publicidade e da eficiência, princípios gerais do 
Direito. A Administração Pública busca a consecução do bem estar geral social. O ato de improbidade é a 
conduta contrária às normas morais, à lei e aos bons costumes, indicando falta de honradez, de boa-fé e de 
uma atuação ilibada quanto aos atos praticados pela Administração Pública.

Posto isto, entende este vereador que o Denunciado praticou ato ímprobo, devendo o mesmo ser julgado pela 
população, representado pelo Poder Legislativo, mediante a instauração do devido processo, facultando ao mesmo o 
direito de exercer a mais ampla defesa e contraditório.

 
LEANDRO LOURENÇON          

Vereador

                  

MOÇÕES

MOÇÃO Nº 10/2018

ASSUNTO: CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS A IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS 
PELOS SEUS 20 NOS
(APROVADA)

                                
CONSIDERANDO que, há 20 anos atrás, no dia 09 de março de 1998, na cidade  de Sorocaba - Estado 
de São Paulo, , nascia  através de seu fundador Apóstolo Valdemiro Santiago e a Bispa Franciléia, a Igreja 
Mundial do Poder de Deus, uma porta do céu  a acolher pessoas que buscam Jesus Cristo como pedra  
angular de suas vidas. Seu fundador aceitando os desígnios de Deus, com força, fé e coragem iniciou a 
jornada de ganhar almas para o Reino dos Céus.
Nessa incessante batalha a Igreja Mundial do Poder de Deus, não alcançou somente o Estado de São Paulo, 
mas atingiu todo o Brasil e difunde o evangelho em diversos países do mundo, através de seus Bispos, 
Pastores, Obreiros, Evangelistas, Jovens e colaboradores, inclusive por meio de Rádio difusão, Jornais, 
Televisão, internet, revistas.
O reconhecimento de seu trabalho evangelístico social, tem sido incontestável e através do Projeto de Lei 
n. 506/2015, do Deputado Estadual Rodrigo Moraes, na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,  
foi instituído o Dia da Igreja Mundial do Poder de Deus. 
CONSIDERANDO que, ao longo de seus 20 (vinte) anos, milhares de pessoas têm sido convertidas ao 
Evangelho no Brasil e em mais de 18 países com aproximadamente de 6.000 templos. A AMAS - Asso-
ciação Mundial de Assistência Social, sua extensão social, promove através de atividade coletivas, com 
médicos, advogados, cabeleireiros, enfermeiros e profissionais de diversas áreas, ações de assistência às 
comunidades carentes com roupas, alimentos, agasalhos, orientação médica, jurídica de acordo com o 
principio cristão do amor incondicional de Cristo.
CONSIDERANDO que, na nossa cidade há cinco anos foi aberta uma igreja Mundial do Poder de Deus, 
o qual eu e minha esposa atuamos como membros, passando a obreiros e hoje somos missionários da Obra 
de Deus.
Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades regimentais, respeitosamente a presença 
de Vossa Excelência solicitar seja levada à apreciação do Plenário a MOÇÃO, nos seguintes termos: MO-
ÇÃO DE APLAUSOS à IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS, pela comemoração de seus 20 anos 
de fundação e dedicação a difusão do Evangelho de Cristo e assistência social às comunidades carentes.
  

Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 20 de março de 2018.

HELIO ROCHA OLIVEIRA
Vereador

                               

MOÇÃO N.º 11/2018

ASSUNTO: APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES PELA REALIZAÇÃO DO EVENTO DO “3ª 
CONGRESSO MISSIONÁRIO DA IGREJA PENTECOSTAL DA ÚLTIMA HORA NO BRASIL 
EM LOUVEIRA”.
(APROVADA)

 CONSIDERANDO a realização do 3ª Congresso Missionária da Igreja Pentecos-
tal da Última Hora no Brasil em Louveira, realizada do dia 08 á 12 de março, na sede da Igreja localizada 
na rua João Felipe N.43 no bairro Santo Antonio, com o objetivo de estimular a reflexão sobre a evangeli-
zação;
 CONSIDERANDO que  nesses dias houve celebrações de vitórias e conquis-
tas, onde as pessoas se reuniram para louvar, agradecer e bendizer ao Senhor Deus pelo tempo propagação 
do Evangelho de JESUS CRISTO;
 CONSIDERANDO que a Igreja Pentecostal da Última Hora no Brasil em Louvei-
ra desempenha importantes serviços à população de Louveira desde 1.999 onde iniciou seus trabalhos com 
uma média de 15 membros e hoje pode contar com mais de 200 frequentadores, pregando o Evangelho e 
auxiliando espiritualmente as pessoas necessitadas; 
 CONSIDERANDO o trabalho de conscientização missionária com palestras rea-
lizadas pelos Missionários Pastores: Junior Cardoso, Nerildo Accioly, Hozair Ribeiro, Alison Bernardino, 
Charlison Daniel, César Araujo, Renato Ferreira e Marcos Santos;
 CONSIDERANDO a participação dos cantores que alegraram o evento adorando 
o evangelho com muito louvor: Fernando Filho e Banda; Kézia Nunes; Marcelo Dias & Fabiana; Dede de 
Jesus e Agnaldo & Mirian;
 CONSIDERANDO o esmero da coordenação do 3° Congresso Missionário, re-
presentados pelos organizadores:

 Bispo Carlos Roberto Leme Silva - Presidente Nacional da Igreja Pentecostal da 
Última Hora no Brasil;
 Pastor Odair Bernardes – Presidente da Igreja Pentecostal da Última Hora no Brasil 
em Louveira;
 Pastora Edna Bernardo; 
 Pastor Edimar Vieira;
 Pastor Manoel Palmeira; 
 Pastor Antonio Alexandro;
 João Evangelista Leite;

 CONSIDERANDO a o objetivo principal das missões, à divulgação do evangelho 
de Cristo no Brasil e no mundo, enviando missionários em busca das almas.
 CONSIDERANDO, que o objetivo do evento foi alcançado com louvor;
  Apresento, à Mesa, ouvido o Soberano Plenário e, dispensadas todas as formalidades 
regimentais, a presente Moção de Congratulações e Aplausos à Igreja Pentecostal da Última Hora no 
Brasil - Louveira, pela realização com êxito desse evento religioso.

                               Plenário Vereador José Chiquetto,
 Louveira (SP), 20 de março  de 2018.

LAÉRCIO NERIS DE ALMEIDA 
(Laércio Neris)
Vereador

                                  
INDICAÇÕES
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Nº 99/2018 - SOLICITA CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E O FUNDO MUNICI-
PAL DA CULTURA
AUTORIA: VEREADOR CAETANO SERGIO APARECIDO

Nº 100/2018 - SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO ASFALTAR E 
COLOCAR GRADE DE SEGURANÇA NA RUA ODORICO LEITE.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI

Nº 101/2018 - SOLICITA  CONSTRUÇÃO DE “UMA LOMBADA”  NA RUA MOSSORÓ, BAIRRO 
MONTERREY.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI

Nº 102/2018 - SOLICITA INSTALAÇÃO DE UMA PLACA TOPONÍMICA DE PROIBIDO JOGAR 
LIXO NA RUA MARIA JOANA DA CRUZ, ALTURA DO Nº 766, FRENTE AO BOSQUE DO LOCAL 
NA VILA CONQUISTA.
AUTORIA: VEREADOR HÉLIO ROCHA OLIVEIRA

Nº 103/2018 - SOLICITA  A  REMOÇÃO DE UM TOCO DE UMA ARVORE NUMA CALÇADA NA 
RUA JOÃO F. DUTRA, ESQUINA COM DALVO L. MARTINS CRUZ, NO JARDIM ESMERALDA.
AUTORIA: VEREADOR HÉLIO ROCHA OLIVEIRA

Nº 104/2018 - SOLICITA PODA DAS ÁRVORES EM TODO BAIRRO JARDIM NIERO.
AUTORIA: VEREADOR HÉLIO ROCHA OLIVEIRA

Nº 105/2018 - SOLICITA ESTUDOS PARA RESTAURAR E TORNAR PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO 
A PLACA “VILA PASTI” SITUADA A AVENIDA TIRADENTES.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI

Nº 106/2018 - SOLICITA ESTUDOS VISANDO EFETUAR A  TROCA DE LOCAL O DESFILE DE 
CARNAVAL.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI

Nº 107/2018 - SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO ASFALTAR E 
SINALIZAR A RUA PEDRO LOURENÇÃO.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI

Nº 108/2018 - SOLICITA CONSTRUÇÃO DE  “UMA LOMBADA”  NA RUA LUIZ GONZAGA.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI

Nº 109/2018 - SOLICITA A CONTRUÇÃO DE “UMA LOMBADA”  NA RUA REDUCINO MARTINS 
CRUZ.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI

Nº 110/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE A IMAGEM DO CRISTO REDEN-
TOR, NO BAIRRO ALTOS DA COLINA SEJA  REURBANIZADA, RECEBENDO PROJETO DE ILU-
MINAÇÃO, ALÉM DE PRAÇA COM BANCOS E TAMBÉM SEJA INSTALADO UM COMPLEXO 
RECREATIVO E ESPORTIVO, BEM COMO UMA ACADEMIA AO AR LIVRE, OU SEJA, QUE O 
LOCAL SE TORNE UM AMBIENTE AONDE OS MORADORES POSSAM FREQUENTAR.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nº 111/2018 - SOLICITA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS CALÇADAS DA RUA ATÍLIO 
BISCUOLA EM PERFEITO ESTADO DE USO.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI

Nº 112/2018 - SOLICITA QUE SEJAM EFETUADOS ESTUDOS PARA QUE HAJA DEDETIZAÇÃO 
E CONTROLE DE ESCORPIÕES, ARANHAS E RATOS EM TODAS AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
LOUVEIRA.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nº 113/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE ENVIAR A ESTA CASA PROJETO DE 
LEI QUE INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO 
INFANTO-JUVENIL A SER REALIZADA DO DIA 08 A 14 DE OUTUBRO DE CADA ANO, CON-
FORME MINUTA EM ANEXO.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nº 114/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO ASFALTAR AS VIAS PÚBLICAS E PRO-
CEDER A CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA RUA FAZENDA BISCUOLA, BAIRRO FAIXA 
AZUL, BEM COMO SINALIZAÇÃO DEVIDA.
AUTORIA: VEREADORA PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI

Nº 115/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE SE CRIAR EM ALGUMAS RUAS DA 
CIDADE, O ESTACIONAMENTO ROTATIVO.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nº 116/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA QUE REALIZEM PINTURAS DE SINALIZAÇÕES 
EM TODAS AS LOMBADAS DAS CIDADES, SEM A PINTURA ADEQUADA, DIFICULTA A SUA 
VISUALIZAÇÃO.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nº 117/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE ENVIAR A ESTA CASA PROJETO DE 

LEI QUE INSTITUI O PROJETO DE PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA COM A ESTRA-
TÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA,  CONFORME MINUTA EM ANEXO
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nº 119/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE SEJA REALIZADA A MANU-
TENÇÃO, BEM COMO A LIMPEZA DE GALERIA DE ESGOTO, LOCALIZADA NA RUA ERNES-
TO BEVILACQUA, PRÓXIMO AO NÚMERO 416, JARDIM SÃO FRANCISCO.
AUTORIA: VEREADOR EDSON FERREIRA

Nº 120/2018 - REITERA A INDICAÇÃO Nº 253/2017, AO DIGNÍSSIMO CHEFE DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE LOUVEIRA, PARA QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS EN-
VIANDO A ESTA CASA PROJETO DE LEI AUTORIZANDO O MUNICÍPIO A CELEBRAR CONVÊ-
NIO COM ÓRGÃOS MUNICIPAIS, ESTADUAL E FEDERAL VISANDO À CESSÃO DE SERVIDO-
RES PÚBLICOS.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA.

Nº 121/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PODAR ARVORE NA RUA ERNESTO 
BEVILAQUA, N 255, NO BAIRRO SANTO ANTONIO.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
AUTORIA: VEREADOR HÉLIO ROCHA OLIVEIRA

Nº 122/2018 - SOLICITA QUE SEJAM INSTALADOS BANHEIROS QUÍMICOS ADAPTADOS PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA NOS EVENTOS FESTIVOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO, 
AS QUAIS TAMBÉM COMPARECEM NAS FESTIVIDADES.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA

Nº 123/2018 - SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS E NECESSÁRIAS PROVIDÊN-
CIAS, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS COMPETENTES, A FIM DE QUE SEJA INSTALADA UMA 
UNIDADE DE PRIMEIROS SOCORROS COM UM(A) ENFERMEIRO(A) EM TODAS AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE NOSSO MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA

Nº 124/2018 - SOLICITA QUE SEJAM PROVIDENCIADOS EM VIELA EXISTENTE NA RUA TREZE 
DE JUNHO, PRÓXIMO AO NÚMERO 470, NO BAIRRO JARDIM LAGO AZUL II, NESTE MUNICÍ-
PIO, OS SEGUINTES BENEFÍCIOS: INSTALAÇÃO DE UMA LIXEIRA, COLOCAÇÃO DE PLACA 
PROIBIDO JOGAR LIXO NA EXTENSÃO DA VIELA, E COLOCAÇÃO DE UM CORRIMÃO.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA

Nº 125/2018 - SOLICITA QUE SEJA CONSTRUÍDO MURO DE CONTENÇÃO JUNTO AO CÓR-
REGO QUE MARGEIA A AVENIDA JOSÉ LAÉRCIO BEVILACQUA ATÉ A TRAVESSA JOÃO VE-
RARDO.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA

Nº 126/2018 - SOLICITA QUE SEJA ENVIADO A ESTA CASA PROJETO DE LEI CRIANDO BANCO 
MUNICIPAL DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO PARA ATENDI-
MENTO ÀS PESSOAS DE BAIXA RENDA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA

Nº 127/2018 - SOLICITA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS, SE-
JAM RECAPEADAS AS PRINCIPIAIS RUAS E AVENIDAS DA CIDADE, COM BURACOS E DA-
NOS NA CAMADA ASFÁLTICA, OCASIONADOS EM FUNÇÃO DO PERÍODO DE FORTES CHU-
VAS DO MÊS DE MARÇO EM CURSO.
AUTORIA: VEREADOR NILSON SOUZA CRUZ

Nº 128/2018 - SOLICITA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE VISANDO À PROGRAMAÇÃO 
DE AÇÃO DE SAÚDE PREVENTIVA NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA, SOBRETUDO COM A 
REALIZAÇÃO DE UM MUTIRÃO PARA EXAMES DE PRÉ-DIAGNÓSTICO E “PAQUIMETRIA”, 
DESTINADO A MEDIR A ESPESSURA DA CÓRNEA, INDICADO NOS CASOS DE SUSPEITA DE 
GLAUCOMA, EDEMA DE CÓRNEAS E PRÉ-OPERATÓRIOS DE CIRURGIAS REFRATIVAS; AOS 
MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SUS.
AUTORIA: VEREADOR NILSON SOUZA CRUZ

Nº 129/2018 - SOLICITA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SEJAM PROVI-
DENCIADAS A LIMPEZA, CAPINAÇÃO E DESASSOREAMENTOS DO RIO CAPIVARI E CÓRRE-
GO SANTO ANTONIO, AMBOS EM REGIÕES URBANAS DA CIDADE.
AUTORIA: VEREADOR NILSON SOUZA CRUZ

Nº 130/2018 - SOLICITA, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS COMPETENTES SEJA 
REALIZADO O CALÇAMENTO PÚBLICO PARA ACESSO DE PEDESTRES NA RUA DORACI LU-
DRES, VILA NOVA LOUVEIRA, ATRÁS DA IGREJA MATRIZ SÃO SEBASTIÃO, NESSE MUNICÍ-
PIO, SOBRETUDO PRÓXIMO À PASSARELA DE PEDESTRES DO TREVO DA CIDADE.
AUTORIA: VEREADOR NILSON SOUZA CRUZ

Nº 131/2018 - SOLICITA, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS COMPETENTES SEJA 
REALIZADO A COBERTURA ASFÁLTICA EM SUBSTITUIÇÃO DOS PARALELEPÍPEDOS, NA 
RUA DORACI LUDRES, VILA NOVA LOUVEIRA, NA REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR NILSON SOUZA CRUZ

Nº 132/2018 - REITERA A INDICAÇÃO Nº 28/2017, SOLICITANDO  AO EXECUTIVO QUE SEJAM 
TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS VISANDO ESTIMULAR, FORMENTAR E PROPOR-
CIONAR GERAÇÃO DO 1º EMPREGO PARA OS ADOLESCENTES E JOVENS (ENTRE 16 ANOS E 
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18 ANOS INCOMPLETO), CONFORME A LEGISLAÇÃO DA LEI MENOR APRENDIZ.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI

Nº 133/2018 - REITERA A INDICAÇÃO Nº 391/2017, SOLICITANDO AO EXECUIVO, QUE SE-
JAM TOMADAS AS DEVIDAS E NECESSÁRIAS PROVIDÊNCIAS PARA QUE SEJA INSTITUÍDO 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DE PROJETO DE LEI O DIA MUNICIPAL 
DAS ARTES MARCIAIS, CONFORME MINUTA EM ANEXO.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI

Nº 134/2018 - REITERA A INDICAÇÃO Nº 392/2017, SOLICITANDO AO EXECUTIVO MUNICIPAL 
DE LOUVEIRA,  QUE SEJAM TOMADAS AS MEDIDAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE PROVIDEN-
CIAR A CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E ADEQUAR AS QUE EXISTEM EM TODAS AS RUAS 
DA CIDADE COM ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, MU-
LHERES COM CARRINHO DE BEBÊ, COMO DISPÕE NA LEI FEDERAL 7.853, DE 24 DE OUTU-
BRO DE 1989, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 3.298 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI

Nº 135/2018 - SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS E NECESSÁRIAS PROVIDÊNCIAS 
PARA QUE SEJA INSTITUÍDA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E COMEMORAÇÕES 
DO MUNICÍPIO A “SEMANA MUNICIPAL DO BRINCAR”, CONFORME MINUTA EM ANEXO.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI

Nº 136/2018 - SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS E NECESSÁRIAS PROVIDÊN-
CIAS A FIM DE QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE 
UMA IMAGEM DO CRISTO REDENTOR NO ALTO DO CONHECIDO PICO DO BISCUOLA, TOR-
NANDO O MESMO UM PONTO DE REFERÊNCIA PARA FAZER PARTE DO TURISMO RURAL.
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI

Nº 137/2018 - SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS E NECESSÁRIAS PROVIDÊNCIAS, 
A FIM DE QUE SEJA ACRESCIDO NO ARTIGO 177, INCISO “V”, DA LEI Nº. 76/1967 - CÓDIGO 
DE POSTURA DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, O HORÁRIO DE 24H PARA FUNCIONAMENTO 
DAS FARMÁCIAS EM NOSSO MUNICÍPIO EM PROL DE UM MELHOR ATENDIMENTO AOS 
MUNÍCIPES, COM ISSO A POPULAÇÃO LOUVEIRENSE TERÁ MAIS COMODIDADE E FLEXI-
BILIDADE NOS HORÁRIOS QUANDO NECESSITAR SE DIRIGIR A ESSE TIPO DE COMÉRCIO.
AUTORIA: VEREADOR LUIZ CARLOS ROSA

Nº 138/2018 - SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS E NECESSÁRIAS PROVIDEN-
CIAS, NO SENTIDO DE ARBORIZAR UMA PEQUENA PRAÇA JÁ EXISTENTE NA ENTRADA 
DO BAIRRO RESERVA DAS VIDEIRAS, ESQUINA COM AS RUAS JOÃO CALMO E ALBERTO 
OMIZALO
AUTORIA: VEREADOR LEANDRO LOURENÇON

Nº 139/2018 - SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS AS MEDIDAS CABÍVEIS E NECESSÁRIAS NO 
SENTIDO DE QUE SEJA CONSTRUÍDA CALÇADA EM INICIO DA RUA NELSA OLIVEIRA FER-
REIRA DOS SANTOS, ÚNICO ACESSO PARA BAIRRO ALTO DA COLINA, NESTE MUNICÍPIO.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ CLODOALDO MARTINS

Nº 140/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE REFORMAR  ROTATÓRIA  EXISTEN-
TE, LOCALIZADA ENTRE AS RUAS ANGELO CHICALHONE, E PEDRO CHICALHONE, PRÓXI-
MO A ESCOLA MELISSA.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ CLODOALDO MARTINS

Nº 141/2018 - SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE CONSTRUIR ESTACIONAMENTO 
EM 45 GRAUS, ENTRE AS RUAS  SANTA RITA E SANTA ÂNGELA.
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ CLODOALDO MARTINS

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018 - 20/3/2018

ORDEM DO DIA

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 10/2018

PROJETO DE LEI Nº 15/2018
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Mesa Diretora.
 
  

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a conceder reajuste salarial aos servidores públicos 
municipais da Câmara Municipal de Louveira em 2,95%, sobre os vencimentos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, aposentados e pensionistas da Câmara Municipal de Louveira, a partir de 01 
de março de 2018.

Art. 2º A atualização dos vencimentos é feita com a aplicação do índice de 2,95%.

Art. 3º As frações resultantes da aplicação do percentual da atualização dos vencimentos, de que trata o 
art. 1º, serão arredondados para a unidade real imediatamente superior.
 
Art. 4º Os valores vigentes das Funções Gratificadas – FG’s elencadas na Tabela de Vencimentos dos ser-
vidores públicos municipais da Câmara Municipal de Louveira serão atualizados em 2,95%.

Art. 5º Os valores vigentes das Funções de Confiança – FC’s elencadas na Tabela de Vencimentos dos 
servidores públicos municipais da Câmara Municipal de Louveira serão atualizados em 2,95%.

Art. 6º As despesas resultantes da execução da presente Lei estão previstas no Plano Plurianual, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Orçamento Anual, que serão suportadas por verbas próprias do 
orçamento vigente, suplementadas caso necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março 
de 2018.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 22 de março de 2018.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI                        CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
            1º Secretário                                                                         2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara, em data supra.

MARCELO SILVA SOUZA 
Diretor Geral 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 9/2018 

PROJETO DE LEI NO 09/2018

                                       INCLUI UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, ALTERA O PPA, LDO E LOA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2018, Lei no 2.559, de 29 de novembro de 2.017;  a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para 

o exercício financeiro de 2018, Lei no 2.553, de 28 de julho de 2017 e Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018, Lei n.º 2.567 de 20 de dezembro de 2.017, para inclusão das 

seguintes unidades orçamentárias:

Incluir

 2018 2019 2020 2021
0 1 . 0 3 . 0 6 - 
C o n s e l h o 
Tutelar

393.100,00 321.000,00 331.000,00 341.000,00

2018 2019 2020 2021
01.03.07- Fundo 
Municipal dos Di-
reitos da Criança 
e Adolescente

310.800,00 310.000,00 350.000,00 380.000,00

Art. 2o Os recursos para incluir as unidades orçamentárias serão obtidos com a anulação das seguintes unidades orçamentárias: 

Anular



Edição nº 974 - 23 de março de 2018 |   PÁGINA    078IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA

2018 2019 2020 2021
01.01.16 - Conse-
lho Tutelar

393.100,00 321.000,00 331.000,00 341.000,00

2018 2019 2020 2021
01.01.13 - Fun-
do Municipal da 
Criança e Adoles-
cente

310.800,00 310.000,00 350.000,00 380.000,00

  Art.  3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

 Plenário Vereador José Chiquetto,

Louveira, 22 de março de 2018.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Presidente

RODRIGO CESAR REGORÃO VERONEZI                        CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ

            1º Secretário                                                                    2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara, em data supra.

MARCELO SILVA SOUZA 

Diretor Geral 

CONVITES

SESSÃO ORDINÁRIA DIA 3 DE ABRIL

 A Câmara Municipal convida a população a participar da próxima sessão ordinária, que será realizada dia 3.4.2018 (terça-feira), a partir 18h30.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIAS

Número: 56/2018
Data: 12/03/2018
Assunto: CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, NA RAZÃO DE 1% (UM POR CEN-
TO), À SERVIDORA CAMILE CRISTINA DE LEMOS DA COSTA, CONFORME ART. 68, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.006/90.

Número: 57/2018
Data: 12/03/2018
Assunto: CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, NA RAZÃO DE 1% (UM POR 
CENTO), AO SERVIDOR FRANCISCO DE ASSIS SILVA JUNIOR, CONFORME ART. 68, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.006/90.

Número: 58/2018
Data: 15/03/2018
Assunto: ALTERA A PORTARIA Nº 143/2017, QUE DESIGNA MEMBROS DA BRIGADA DE IN-
CÊNDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

Número: 59/2018
Data: 15/03/2018
Assunto: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR RAFAEL ALEXANDRE DE SOUZA RODRIGUES, 
NO PERÍODO DE 22 A 31 DE MARÇO DE 2018.

OBS.: A íntegra de todos os atos oficiais está disponibilizada no site da Câmara: www.louveira.sp.leg.br – 
(Legislativo / Documentos Administrativos).

PORTARIA Nº 58/2018/CM
(15 de março de 2018)

ALTERA A PORTARIA Nº 143/2017, QUE DESIGNA MEMBROS DA BRIGADA DE 
INCÊNDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, PARA O EXERCÍCIO DE 
2018. 

O Vereador JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara 
Municipal de Louveira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especial-
mente as contidas no art. 52, inciso II, da LOM, c/c o art. 17, inciso V, alínea “c” e inciso 
VI, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal:

Considerando a necessidade de substituição de alguns membros integrantes da Brigada 
de Incêndio da Câmara Municipal de Louveira, ocasionada pela movimentação no quadro 
de funcionários desta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam DESIGNADOS os servi-
dores, abaixo descritos, para comporem a Brigada de Incêndio da Câmara Municipal de 
Louveira, para o exercício de 2018, conforme Instrução Técnica nº 17/2014, da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo - Corpo de Bombeiros:
José Claudemir Gomes da Silva  – Responsável pela Brigada de Incêndio da planta;
Luís Carlos Amaral (Agente de Serviços Gerais)– Brigadista;
Luiz Oliveira (Oficial Legislativo de Transporte) – Brigadista;
Maria Valéria Martins Cruz (Técnica Legislativa) - Brigadista;
Rafael Aparecido de Rezende (Agente de Serviços Gerais) – Brigadista;
Rodrigo Santos De Carvalho (Auxiliar de Plenário) – Brigadista;
Rosilda Gomes Melo Silva (Agente de Serviços Gerais) – Brigadista;
Silvia Regina Cavalli da Silva (Recepcionista/Telefonista) – Brigadista;
Vanessa Idelfoncio Cirilo (Agente de Serviços Gerais)– Brigadista;
William Roberto Vicente (Jardineiro) – Brigadista.
Art. 2º  A brigada de incêndio deverá rea-
lizar os trabalhos em conformidade com a Instrução Técnica nº 17/2014, da Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo – Corpo de Bombeiros, Norma ABNT NBR 14.726, OHSAS 
18001:2007 e demais normas regulamentadoras.
Art. 3º  O desenvolvimento dos trabalhos 
se dará com o acompanhamento da Diretoria Geral da Câmara Municipal de Louveira.
Art. 4º  Ficam CONCEDIDOS adicio-
nais de Função Gratificada ao Responsável pela Brigada de Incêndio e aos membros da 
Equipe de brigada, em conformidade com o Ato da Presidência nº 009/2013, de 26 de 
fevereiro de 2013, conforme segue:
Responsável pela brigada: Função Gratificada – FG-01;
Brigadista: Função Gratificada  – FG-03.
Parágrafo único. É vedada a acumulação de funções gratificadas, devendo, caso ocorra, 
a percepção da função gratificada de maior responsabilidade.
Art. 5º  A Comissão deverá apresentar 
relatórios sobre as atividades desenvolvidas, conforme Resolução que regulamenta a 
matéria.
Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 7º  Revogam-se as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 46/2018, de 20 de fevereiro de 2018.

Louveira, 15 de março de 2018.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Presidente

Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Louveira, em data supra.

MARCELO SOUZA SILVA 
Diretor Geral
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